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Poder Legislativo - 
 

 
  

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 

PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 

Orgânica do Município de Manaus; e artigo 224, parágrafo único, do 

Regimento Interno: 

 

LEI N. 563, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 

DISPÕE sobre a criação e implantação 

do Programa Jovem Financista, 

destinado aos alunos do 8.º e 9.º anos 

do ensino fundamental das escolas 

municipais e dá outras providências.  

 

Art. 1.º Fica criado e implantado o Programa Jovem 

Financista, destinado aos alunos do 8.º e 9.º anos do ensino fundamental 

das escolas municipais. 
 

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput deste 

artigo consiste em difundir conhecimentos sobre ingresso, participação e 

promoção de atividades empreendedoras no mercado, além de noções 

sobre planejamento financeiro, participação em mercados de capitais e 

investimentos aos alunos do 8.º e 9.º anos do ensino fundamental das 

escolas sob gestão municipal. 

 

Art. 2.º O conteúdo do Programa será ministrado em aulas 

extracurriculares das disciplinas regulares de ensino formal, à distância, 

em feiras escolares, contraturnos ou projetos de temas transversais, 

desde que o conteúdo proporcione aos alunos o desenvolvimento de 

competências para empreender, em conformidade com as exigências 

atuais em grau de competitividade no mercado, conhecimentos em 

inovação, planejamento financeiro, participação em mercados de capitais 

e investimentos financeiros. 

 

Art. 3.º Serão abordados os seguintes conceitos 

relacionados ao empreendedorismo, visando a oferecer aos alunos 

noções sobre:  
 

I – perfil pessoal e vocacional;  

 

II – desenvolvimento profissional, escolhas e planejamento;  

 

III – oportunidades de mercado, novas tecnologias e criação 

de novas modalidades de negócios e atividades econômicas;  

 

IV – mercado de trabalho;  

 

V – inovação;  

 

VI – gestão de negócios;  

 

VII – noções de ética profissional. 

 

Art. 4.º Serão abordados os seguintes conceitos de 

educação financeira, visando a oferecer aos alunos noções sobre: 

  

I – conceitos básicos de economia;  

 

II – orçamento pessoal e organização financeira;  

 

III – planejamento financeiro, visando ao investimento em 

educação pessoal e formação profissional;  

 

IV – noções básicas sobre mercado de capitais e 

investimentos;  
 

V – outros temas correlatos. 

 

Art. 5.º Para o alcance do objetivo do Programa, os 

professores da rede pública municipal de ensino poderão ser capacitados 

para ensinar os temas propostos, permitindo que cada unidade escolar 

lecione o conteúdo em conformidade com sua estratégia educacional, 

características socioculturais, desde que ajustado aos objetivos 

enunciados. 

 

Art. 6.º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber. 

 

Art. 7.º As despesas com a execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas 

se necessário. 

 

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta 

dias de sua publicação oficial. 

 

Manaus, 18 de março de 2024. 

 

Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente  

 
Ver.ª YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES 

1.ª Vice-Presidente 
 

Ver. EVERTON ASSIS DOS SANTOS 
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. LISSANDRO BREVAL SANTIAGO 

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 
Secretário-Geral 

 
Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

1.ª Secretária 
 

Ver.  JAILDO DE OLIVEIRA SILVA  
2.º Secretário 

 
Ver. IVO SANTOS DA SILVA NETO 

3.º Secretário 
 

Ver. ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 
Corregedor 

 
Ver. FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE 

Ouvidor 
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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 

PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 

Orgânica do Município de Manaus; e artigo 224, parágrafo único, do 

Regimento Interno: 
 

LEI N. 564, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 

INSTITUI o ensino do Jiu-Jítsu nas 

escolas públicas municipais e dá outras 

providências.  

 

Art. 1.º Fica instituído, como atividade extracurricular, ou 

incluído, na disciplina de educação física, o ensino do Jiu-Jítsu, a ser 

disseminado e praticado nas unidades de ensino municipal. 

 

Art. 2.º As unidades da rede municipal de ensino e os 

órgãos autorizados pelo Chefe do Poder Executivo poderão celebrar 

parcerias com pessoas físicas, confederações, federações, associações 

ou outras entidades ligadas ao esporte nos termos desta Lei. 

 

Art. 3.º As unidades da rede municipal de ensino poderão 

disponibilizar cartilhas e folders e realizar exposições, entre outros meios 

didáticos e pedagógicos, para a melhor disseminação do tema.  

 

Art. 4.º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.  

 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Manaus, 18 de março de 2024. 

 
Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente  

Ver.ª YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES 

1.ª Vice-Presidente 

 

Ver. EVERTON ASSIS DOS SANTOS 

2.º Vice-Presidente 

 

Ver. LISSANDRO BREVAL SANTIAGO 

3.º Vice-Presidente 

 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 

Secretário-Geral 

 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

1.ª Secretária 

 

Ver.  JAILDO DE OLIVEIRA SILVA  

2.º Secretário 

 

Ver. IVO SANTOS DA SILVA NETO 

3.º Secretário 

 

Ver. ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 

Corregedor 

 

Ver. FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE 

Ouvidor 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus; e artigo 224, parágrafo único, do 
Regimento Interno: 
 

LEI N. 565, DE 18 DE MARÇO DE 2024 
 

INSTITUI o Projeto Manaus Legal para 
a realização de aulas sobre a 
Constituição Federal e direitos 
humanos aos alunos da rede pública 
municipal de ensino de Manaus.  
 

Art. 1.º Esta Lei institui o Projeto Manaus Legal, realizado 
por meio de parcerias entre as faculdades e universidades públicas e 
privadas e as escolas públicas municipais de Manaus, com o objetivo de 
realizar aulas sobre a Constituição Federal e direitos humanos aos alunos 
da rede pública municipal. 

 

Art. 2.º As aulas serão ministradas pelos alunos das 
faculdades e universidades de forma não onerosa e serão computadas 
como atividades complementares, a critério da universidade ou faculdade. 

 
§ 1.º A participação dos alunos das faculdades e 

universidades no Projeto será certificada como atividade voluntária pelas 
instituições participantes. 

 
§ 2.º Os alunos das instituições participantes apresentarão 

relatório de atividade para comprovação de sua participação no Projeto. 
 
Art. 3.º As aulas são destinadas aos alunos do oitavo e do 

nono ano do ensino fundamental, podendo ser adaptadas para pais e 
profissionais da área da educação.  

 

Art. 4.º As instituições parceiras disponibilizarão, em seus 
calendários acadêmicos, as datas e os locais em que serão realizadas as 
aulas.  

 

Art. 5.º As atividades realizadas pelos alunos das 
instituições parceiras serão avaliadas por tutores da própria instituição. 

 
Art. 6.º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei 

no que couber. 
 
Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Manaus, 18 de março de 2024. 

 
Ver. CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente  
 

Ver.ª YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES 
1.ª Vice-Presidente 

 
Ver. EVERTON ASSIS DOS SANTOS 

2.º Vice-Presidente 
 

Ver. LISSANDRO BREVAL SANTIAGO 
3.º Vice-Presidente 

 

Ver. JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO 
Secretário-Geral 

 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 
1.ª Secretária 

 

Ver.  JAILDO DE OLIVEIRA SILVA  
2.º Secretário 

 

Ver. IVO SANTOS DA SILVA NETO 
3.º Secretário 

 

Ver. ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL 
Corregedor 

 

Ver. FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE 
Ouvidor 
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PORTARIA Nº 012/2024 – GP/DG 
 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo único do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93; 
 
CONSIDERANDO o Memorando n.º 080/2024-CCC/CMM; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores 
abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 006/2024, sem ônus para este 
Poder Legislativo: 

 
BRUNA DA SILVA CRUZ 
JONEY RICARDO DA SILVA 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a 

contar de 14/03/2024. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Manaus, 18 de março de 2024. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 013/2024 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO a Portaria n. 083/2009-GP/DIAD; 
 
CONSIDERANDO o Memorando n. 011/2024–

DILEG/CMM; 
 

 
R E S O L V E, 

 
 
I – DESIGNAR a servidora LEORIDES MAGALHÃES 

LIMA, para exercer a função de Chefe da Divisão de Registro 
Parlamentar, sem ônus, em substituição ao servidor FRANCISCO DE 
ASSIS COSTA DE LIMA, por motivo de férias do titular, pelo período de 
15 (quinze) dias, a contar de 19 de março de 2024. 

 
II – DESIGNAR o servidor SÁTIRO JOSÉ RODRIGUES 

VEIGA, para exercer a Gerência do Departamento de Registro 
Parlamentar, interinamente, em substituição a servidora LEORIDES 
MAGALHÃES LIMA, sem ônus, por igual período.  

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se, publique-se. 
 
Manaus, 18 de março de 2024.  
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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GUIA INDISPENSÁVEL PARA 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 

As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 
 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA – PODE 
Presidente 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES – PRTB 
1º Vice-Presidente 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
2º Vice-Presidente 

LISSANDRO BREVAL SANTIAGO – AVANTE 
3º Vice-Presidente 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 
Secretário Geral 

CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE – PL 
1º Secretário 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PV 
2º Secretário 

IVO SANTOS DA SILVA NETO – PATRIOTA 
3º Secretário 

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 
Corregedor  

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – REPUBLICANOS 

Ouvidor 
 
 
 

ALLAN CAMPELO DA SILVA – PODE 
ALONSO OLIVEIRA DE SOUZA – AVANTE 

ANTÔNIO DE ALMEIDA PEIXOTO FILHO – AGIR 
CÍCERO CUSTÓDIO DA SILVA – PT 

DANIEL AMARAL DE VASCONCELOS – PODE 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 

DIONE CARVALHO DOS SANTOS – SEM PARTIDO 

EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – PMN 
ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 

ELISSANDRO AMORIM BESSA – SD 
FRANÇOIS VIEIRA DA SILVA MATOS – PV 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 
JANDER DE MELO LOBATO – PP 

JOELSON SALES SILVA – SEM PARTIDO 
JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – PMN 

LUIS AUGUSTO MITOSO JUNIOR – MDB 
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 

MARCEL ALEXANDRE DA SILVA – AVANTE 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MÁRCIO JOSÉ MAIA TAVARES – REPUBLICANOS 
MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – DC 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – PODE 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – PSDB 
RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO – PODE 

ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – PMN 
SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PL 

THAYSA LIPPY SILVA DE SOUZA – PP 

WALLACE FERNANDES OLIVEIRA – DC 
WILLIAM ROBERT  LAUSCHNER – CIDADANIA 

 
 

MESA DIRETORA 

VEREADORES 


